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t:STADO DE MATO GROSSO 

L3I Ng 1 220 de 20 de julho de 1 959. 

Conoede isenção do !opos 
to de Transmissão ti IN:I.'ER_ VIVUSn , ã 
pessoa rfsiúa ou jurídiuª ~ue adqui 
rir a antiGa séde do CO= ... ::;NSE FU 
TZOOL CLt"DE. 

: 
FAVO sabar que a ... sGa~bléia LeGislativa do Estado , 

decreta e eu sanciono a seGuinte Lei: 
Artieo lº - 1'ioa oonoedida, nos têr!':1os do arti,So 72, 

~ únioo !a Constituição do =stado, isenção do !oposto de Trens 
c1iseão "Il'lTER-VIVCS" à pessoa rísica ou jurídioa que adquirir 
o :prédiO da antiõa séde do COI'U!:lbaense Futebol Clube, situado 
à .\venida General Rondon, n g 1.043, da cidade de Coru!',bá •. 

P~rá~afo únioo - ~ára o oUQ~rine~to desta lei, o 
6rGão ooupetente da ad.!'Ji:11Btra(~~o estadllá.l ad.otará o :.leS!:lO ori 
térl0 usado nos casos senelhantes . 

..... rtigo 22 - Esta 1e1. entrura e::l vi6ôr na d.ata de 
sua publlc~ção; revo5~das &5 dis~osições 92 contrário . 

?a1ácio .dlenoé.stro, ao CUiubá,20 de julho de 1 959 , 
1)32 da Independência e 1lg da Repúblio • 
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